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PORTARIA N° 7.241, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 

Nomeia Comissão Especial para Acompanhamento de 
Processo Licitatório e dá outras Providencias. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Para* no 
uso de  sums  atribuiçties e, 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa para aquisição de 
veiculo automotor usado, tipo caminhão, com no máximo 15 (quinze) anos de uso, para ser 
utilizado para tração de carreta prancha no transporte de máquinas e equipamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de comprovação do atendimento aos 
requisitos do edital previamente à homologação de processo licitatório, 

RESOLVE: 

Art.  10. Designar Comissão Especial para a realização de vistoria técnica no 
Pregão Eletrônico n° 101/2023, autuado no processo administrativo sob o n° 192/2023.  

Art.  2°. Nomear os seguintes membros para comporem a comissão de que trata o 
artigo anterior: 

Membro Representação 
ALCIDES SEVERO Diretor do Departamento de Viação e Obras 
SIDNEI DOMINGOS MACHADO Mecânico, lotado no Departamento de Viação 

e Obras 
MARCELO EVANDRO PASQUALOTO Auxiliar Administrativo, lotado no 

Departamento de Administração e 
Planejamento - Patrimônio  

Art.  3°. A presidência da comissão  sera  exercida pelo Diretor do Departamento 
de Viação e Obras.  

Art.  4°. A Comissão nomeada devera verificar o atendimento aos requisitos do 
objeto estabelecidos no edital de licitação, emitindo parecer acerca da possibilidade de 
homologação do processo e contratação do objeto por parte do Município de 
Marmeleiro.  

Art.  5°. Os serviços desempenhados, em razão do relevante interesse público, 
serão exercidos sem remuneração.  

Art.  6°. A Comissão ora criada  sera  extinta tão logo seja homologado o aludido 
processo licitatório.  

Art.  7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, PR, 18 de janeiro de 2024. 

aulo Jair Pilati 
refeito de Marmeleiro 
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